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Senhor Relator,
 

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de São Pedro da Cipa, cuja análise

das informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo Auditor

Público Externo, senhora Raquel Jorge.

Após análise das manifestações de defesa o Auditor concluiu pela permanência das seguintes

irregularidades:

Resultado da Análise

ALEXANDRE RUSSI - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1 ) Os repasses para o Poder Legislativo no valor total de R$ 699.999,96 foi superior aos limites definidos no

  - Tópico - art. 29-4 da Constituição Federal 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1 )   -Existência de registros contábeis incorretos que comprometeram a consistência do Balanço Orçamentário.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.2 ) Não contabilização da remuneração dos profissionais do magistério do exercício de 2018, no valor de R$

  - Tópico - 1.376.904,11, na fonte de recurso 18, implicando na existência de registros contábeis incorretos. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

3) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.
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Em Cuiabá-MT, 21 de Outubro de 2019.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

3.1 ) Indisponibilidade de caixa para pagamento de restos a pagar em 04 (quatro) fontes de recursos, no

montante de R$ 514.116,93 em descumprimento ao disposto no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar n° 101/00 –

  - Tópico - LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3.2 ) Descumprimento da Meta de Resultado Primário (R$ 264.358,00), uma vez que o Resultado Primário do

  - Tópico - exercício auferiu déficit de -R$ 401.345,52. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1 ) Abertura de créditos adicionais, no valor total de R$ 178.924,00, por conta de recursos inexistentes de

  - Tópico - superávit financeiro da fonte 00, conforme detalhado no Quadro 2.2. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

5.1 )   - Tópico - Atraso de 02 dias no envio eletrônico das Contas de Governo Municipal de 2018 ao TCE-MT 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

Considerando o Relatório Conclusivo de Contas Anuais de Governo elaborado pelo Auditor

formalmente designada e revisado pela Supervisora de Controle Externo, senhora Maria Felícia Santos Silva,

encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

É a informação.

JOEL BINO DO NASCIMENTO JUNIOR

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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